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Foxr: (92) 99504-8822

REGrsrRo No IPAAM: 1011.2321

ATTvTDADE: Loteamento
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BNÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. No 057/13-05

o INSTITUTo »n rRoreçÁo AMBTENTÀL Do AMAzoNAS - IpAAM,
no uso das atribuições que lhe conÍbre a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: KMK Compra e Venda de lmóveis Próprios Ltda-ME - Loteamento
Bem Ti Vi.

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊrcrl: Rua Coronel Juvêncio Soriano, no 3063, São
José, Manacapuru-AM.

INScRTÇÂo Esrloulr-:

F,r,x: (92) 99444-1616

PRocESso Ns: 0í 90/T/13

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia Manoel Urbano, (AM 070), Margem esquerda,
km 82, Morada do Sol, Manacapuru-AM.

Coordenadas GeogÉfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um condomínio de lotes (417 lotes), em uma
área de '12,29ha, de uma área total de 15,03ha.

PorENCrÂL PoLurooúDecuo.loon: Médio Ponrr: Médio

PRAzo DE vÀLTDADE DESTA LrcrrÇl: 02 Axos.

A te n ção:
. Esta licença é composta de 2! restrições e/ou cordições constantes tro verso! cujo nío

cumprimento/aterdime]!to sujeitârá â sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licença trío comprovs nem substitui o documetrto de propriedsde, de possc ou de domfuio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâção dâ âtividade e exposta d€ formâ visível (frelte e verso).

Mànàus, 1-0 Éz 2M

()r Juliano Marcos
Ge no exercício da Diretoria Técnica Diretor ente

www rpaam.am.gov.br
twtter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipâam.am. gov.br

F$e:(92) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Ponto Latitude Longitude Ponto Latitudr Longitude
P01 03'15',42,81', 60"38'47,66', P03 03'16',06,22', 60'38',32,70',
P02 03'15'39,53', 60'38',42,70', P04 03'16',07,40" 60'38',38,42'

de Souza

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N' 057/

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÉ validade quando licada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio e de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
tt.24, üLei Íf .3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de t20 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida.com base nas informações constantes no processo n'.
0r 90/T/13.

4. Toda e qualquer modificação inroduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e frnalidade constante na mesma devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o traÍlsporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento davem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. E expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de resÍduos de qualquer nahreza, devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
9. Os resíduos sólidos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n' 307/02.
10. As substâncias minemis de uso imediato na consÍmção civil, devem ser fomecidas por empresa:;

devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
I l - As áreas destinadas ao bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
12. Fica expressamente proibido o transporte e a comercializaçâo do material argiloso, sem prévia

autorizaçâo deste IPAAM.
13. Fica expressamente proibida a intervenção em iírea não autorizada por este IPAAM.
14. Manter as áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido no Art. 108 da l*i n" 672/02 (l*i

do uso de ocupação do Solo).
15. DeveÉ ser sinalizada e demaÍcada toda área de APP, com placa de identificação (modelo IP[AM), a

fim de se evitar danos por parte dos maquinários, antes da implantação do empreendimento. 
I

16. Paralisar imediatamênte a atividade, quando da verificação de vestigios arqueológicos. hislórica ou
artistica na área de influência diÍ€ta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHIAN e ao
IPAAM.

17. Executar no.prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas não
pavimentadas e não edificadas, por meio de projeto paisagístico ou plantio de espécies nativas de rápido
crescimeDto.

18. Cumpú o eslabelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil, conforme
Resolução CONAMA No 307/02 e suas alterações.

19. Adotar medidas de prevenção, quando da execlção dos serviços de terraplenagem, visando evitar
carreamento de material que venha a atingir a Area de preservação Permanente - APP, existente no
empreendimento.

20. A intervenção em Area de Preservação Permanente - APP deve ser objeto de licenciamento ambiental
específico, conforme Lei Federal no 12.651112, informando as coordenadas geográficas da área.

21. Apresentar n€ste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Instalação, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Cadastro da alividade (modelo IPAAM). r ib) Comprovante de destinação Íinâl de resíduos.
c) Documentação comprobatória do esgotamento sanitário do canteiÍo de obras. 

i


